PROJETO DE LEI Nº 094/2016
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER O USO DE BENS QUE ESPECIFICA AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.”


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono, com base no art. 13, art. 63 e no art. 82, VI, da Lei Orgânica Municipal a seguinte:
L  E  I

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder o uso, pelo prazo de até 01 (um) ano, a título oneroso, dos bens abaixo descritos, ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, para continuidade da instalação das dependências do Foro da Comarca de Dois Irmãos/RS, sob responsabilidade e administração deste:

I PARTE DE UM PRÉDIO DE ALVENARIA: de uma fração de 547,58 m² e 170,00 m², totalizando 717,58 m² de área construída dentro de uma área de terras com 4.107,15 m². A fração esta em avaliação estava sendo ocupada pela Câmara Municipal de Vereadores, registrada sob a matrícula nº 10.845 do Registro de Imóveis de Dois Irmãos, localizada na quadra 136, Plano Diretor, imóvel este localizado na esquina da Avenida Irineu Becker com rua Novo Hamburgo o qual possui o número de identificação de 1.079 para a Rua Novo Hamburgo, imóvel composto de várias salas, próprias para utilização comercial ou prestação de serviços,” conforme laudo de avaliação anexo e 
II MÓVEIS E EQUIPAMENTOS, descritos e caracterizados no Anexo I, apensado a Minuta do Contrato de concessão a ser firmado entre as partes, que ficam como parte integrante desta Lei.

Art. 2º A concessão de uso de que trata esta Lei se dará pelo valor de R$ 5.156,90 (cinco mil cento e cinquenta e seis reais e noventa centavos) mensais, corrigidos anualmente pela variação do IGP-M.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

DOIS IRMÃOS, RS, 16 DE SETEMBRO DE 2016.

	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA,    

PREFEITA MUNICIPAL.
	


JUSTIFICATIVA
Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 094/2015, que dispõe: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER O USO DE BENS QUE ESPECIFICA AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL”, em anexo, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

Vimos através do presente projeto buscar autorização para conceder, a título oneroso, ao com o Tribunal de Justiça do  Estado do Rio Grande do Sul área edificada e bens móveis para atendimento da Comarca do nosso Município.
A concessão pretendida se renova enquanto a edificação e acabamentos  do prédio novo do Estado, o qual abrigará o Foro, não resta pronto.

Assim, em face do interesse público da presente proposição, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável ao presente projeto.

Atenciosamente,
TÂNIA TEREZINHA DA SILVA,    

PREFEITA MUNICIPAL.
	
	
	


